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DESPACHO DESPACHO 

À CPC.
Assunto:Assunto: Análise das amostras (EUCAPISO)

 

Senhor Pregoeiro,

 

Em retorno ao despacho 1623154, segue a análise das amostras da empresa EUCAPISO:

 

Nos itens 13.1, 13.2 e 13.3 do Termo de Referência (1585439), a aprovação das amostras é
condicionada da seguinte forma:

 

13.1 Na fase de julgamento, deverão ser enviadas as seguintes amostras:

I - uma placa de granito cinza andorinha, polido, com 2 centímetros de espessura, e
no mínimo 15 centímetros comprimento e largura, estruturada com manta de fibra
de vidro em sua face inferior;

II – um suporte de piso de polipropileno com ajuste de altura.

13.2 Adicionalmente, serão exigidos o envio de resultados de ensaios, realizados porrealizados por
instituição idônea e consagrada nas placasinstituição idônea e consagrada nas placas de granito de 55 x 55 x 2,0 que
comprovem os seguintes desempenhos: (...)

13.3 Os licitantes que apresentarem amostras em desconformidade com as
características descritas ou resultados de ensaios inferiores aos valores mínimos
admitidos serão desclassificados.

 

Portanto, nota-se que é necessário o envio de 3 amostras com as características descritas:
placa de granito, suporte de piso e resultados de ensaios.

 

Conforme pode-se ver nas fotos abaixo, a empresa EUCAPISO enviou uma placa de granitoplaca de granito
sem polimento, com um tom de cor relevantemente mais claro que o do granito existente e nãosem polimento, com um tom de cor relevantemente mais claro que o do granito existente e não
enviou os resultados dos ensaios enviou os resultados dos ensaios requeridos. Em relação ao suporte de piso, verifica-se que possui
as características corretas, com a ressalva de que a faixa de ajuste de altura não é adequada à
situação in loco.

 

Considerando o exposto, as amostras da empresa EUCAPISO estão reprovadas.
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Amostra do piso de granito - face superior
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Amostra do piso de granito - face inferior com fibra de vidro
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Amostra do piso de granito e amostra do suporte de piso

 

Amostra do piso de granito e amostra do suporte de piso

 

 

Brasília, 02 de maio de 2024

  
  

MARCELO AUGUSTO FERNANDESMARCELO AUGUSTO FERNANDES
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